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EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 

 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

ID CidadES: 2025.031E0700001.01.0006 

 

O MUNICÍPIO DE IBITIRAMA-ES, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 
DE 2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 239/2024, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014 E 
DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO 
E ANEXOS. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.bll.org.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela 
sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído 
a autoridade responsável propondo a homologação. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 
– SESSÃO PÚBLICA 

09 HORAS DO DIA 06/06/2025 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) 

LOCAL: www.bll.org.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

1. DO OBJETO  

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO 
INTEGRAL, NO DISTRITO DE SANTA MARTA, IBITIRAMA/ES, PADRÃO FNDE – ESCOLA 9 
SALAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

A presente contratação está prevista em convênio firmado entre o Fundo nacional de 
desenvolvimento de educação e o Município de Ibitirama, pelo Convênio Nº 9599931/2024 com 
dotação orçamentária alocados seguindo a classificação orçamentária:  

I- R$9.404.755,76 (Nove milhões quatrocentos e quatro mil e setecentos e cinquenta e cinco reais 
e setenta e seis centavos) relativos a CONCEDENTE;  

II- R$524.992,12 (quinhentos e vinte e quatro mil novecentos e noventa e dois reais e doze 
centavos) relativos a contrapartida do CONVENENTE. 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL: BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.bll.org.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL: BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 
artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 
da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
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celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar- se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor total global, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Descrição do objeto; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 
Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
10.000,00 (dez mil reais). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar- se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no www.bll.org.br, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta; 

7.25.1. Quando houver participação de empresa local, também será considerado a classificação 
conforme Decreto Municipal nº 020/2016, que define a prioridade na contratação de Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte sediadas no âmbito local para as licitações municipais, (Lei 
Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 
de 2014 (art. 48, § 3°) priorização na contratação de MPE locais). 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

7.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.29.2. Empresas brasileiras; 

7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
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preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove 
a exequibilidade da proposta. 

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente 
de Contratação. 

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
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pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.10. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for 
o caso. 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL, em relação à habilitação jurídica, 
à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL: BOLSA 
DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 
definidas em lei. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas sob pena de inabilitação. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
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forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.11.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.11.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
b) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um);  
c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 
d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.   
9.11.4.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
9.11.4.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
9.11.5. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico- 
financeira por meio de comprovação de capital ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 

9.11.6. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de 
relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura 
deste processo, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na 
forma já disciplinada neste Edital. 

9.11.7. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência 
percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui 
tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão 
ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 
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9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.12.1. Certificado de Registro e regularidade da empresa (Certidão Pessoa Jurídica) junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU), dentro do seu prazo de validade. 

9.12.2. Certificado de Registro e regularidade do Responsável Técnico (Certidão Pessoa Física) 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU). 

9.12.3. Qualificação Técnico-operacional: Apresentar um ou mais atestado (s), em nome da 
empresa fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante 
tenha realizado atividade igual, semelhante ou compatível com o objeto desta licitação. 

9.12.4. Qualificação Técnico-profissional: Prova de possuir no seu quadro permanente, na data 
da realização desta licitação, profissional (is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido 
pela entidade competente, detentor (es) de Atestado (s) de Capacidade Técnica emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, chancelado (s) pelo CREA ou pelo CAU 
acompanhado (s) da (s) correspondente (s) CAT – Certidão (ões) de Acervo Técnico, que 
comprove (m) a execução de obra ou serviço de característica semelhante, de acordo com o objeto 
da licitação. 

9.12.5. Indicação do (s) Responsável (is) Técnico (s) pertencente ao quadro técnico da 
licitante para o acompanhamento dos serviços, da seguinte forma: 

9.12.5.1. Empregado: cópia autenticada da “ficha ou livro de registro de empregados”, onde se 
identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de 
Registro de Empregados; 

9.12.5.2. Sócio: cópia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado; 

9.12.5.3. Diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de empresa 
LTDA, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade Anônima; 

9.12.5.4. Responsável Técnico: cópia de Certidão emitida por CREA e/ou CAU da sede ou filial 
da licitante onde constem os profissionais como Responsáveis Técnicos; 

9.12.5.5. Profissional Devidamente Contratado para Exercer Função Típica do Objeto do 
Contrato: cópia do instrumento particular de contrato devidamente assinado com reconhecimento 
das assinaturas em cartório; 

9.12.5.6. Declaração fornecida pela empresa participante de que o profissional (indicar dados 
pessoais), detentor do (s) atestado (s) de responsabilidade técnica, será, obrigatoriamente, o 
Responsável Técnico que acompanhará a execução da obra conforme cronograma físico-
financeiro, o número de visitas técnicas proporcionalmente distribuídas durante toda execução dos 
serviços, caso esta empresa seja a vencedora desta licitação. 

9.12.6. Dos critérios quanto à qualificação técnica-operacional: 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado (s) fornecido (s) 
por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado chancelado pelo CREA, (Não serão aceitos 
atestado sem validação do CREA). 

b) A Comprovação de aptidão tem por finalidade verificar a experiência da Concorrente, qual deve-
se comprovar, enquanto organização empresarial, sua aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de DUAS 
HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 

10.1.2. Deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.1.3. A proposta final é composta de: 

10.1.3.1. Planilha orçamentária, readequada ao valor final da proposta; 

10.1.3.2. Cronograma físico-financeiro, readequado ao valor final da proposta; 

10.1.3.3. Declaração de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas); 

10.1.3.4. Declaração de Encargos Sociais. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerá o preço 
global. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS  

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

11.2. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma imediata, via 
sistema provedor, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação. O sistema aceitará a intenção do licitante, incialmente, nos 30 (trinta) minutos 
imediatamente posteriores ao julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob 
pena de preclusão, ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

11.3. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DO PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior 
adjudicará e homologará a licitação. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. A exigência de garantia de execução para a presente contratação será realizada no ato da 
assinatura do contrato, conforme condições contidas na minuta do contrato. 

15. DO TERMO DE CONTRATO  

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 dias, a contar 
da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.3. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

15.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

15.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

16.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
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16.1.1. A Gestão do Contrato será feita pelo Secretário da Pasta, e o Fiscal do Contrato será 
designado na época de sua assinatura. 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

16.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

16.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo do Contrato. 

18. DO PAGAMENTO  

18.1. Para efeito de contratação e pagamento a empresa deverá apresentar os documentos abaixo 
relacionados, em originais ou devidamente autenticados:  

a) Comprovante de regularidade com a Previdência Social (CND), emitida pelo Instituto Nacional 
de Seguridade Social INSS, em validade, conforme Parágrafo 3° do artigo 195 da Constituição 
Federal;  

b) Comprovante de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal  

c) Comprovante de Regularidade Com a Secretaria de Fazenda Estadual e Municipal, ou Distrital, 
da sua sede ou domicilio, em plena validade;  

d) Comprovante de Regularidade com a União;  

e) As empresas com sede fora do Espírito Santo deverão apresentar Certidão Negativa de Débitos, 
emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Espírito Santo, em plena validade;  

f) A Administração Regional efetuará o pagamento relativo a Contrato após o cumprimento da 
obrigação por parte da Contratada, devidamente atestado pelo setor competente;  

g) O Prazo para pagamento será conforme o cronograma Físico e Financeiro anexado neste 
processo. 

18.1.1. Nota fiscal/fatura discriminativa dos serviços realizados, assinado pelo responsável técnico 
da empresa, pelo representante legal da empresa e pelo Fiscal do Contrato, responsável pela 
fiscalização da obra, conforme execução do cronograma físico-financeiro; 

18.1.1.1. Informar no corpo da nota, o seguinte texto: “Concorrência nº 002/2024, Contrato nº 
/2024”. 

18.1.2. Apresentar diário de obra, assinado pelo responsável técnico. 

18.1.3. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 

18.1.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

18.1.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

18.1.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

18.1.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

18.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação. 

18.1.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

18.2. Cabe ao licitante vencedor a matrícula da mesma junto ao INSS, cujo comprovante deverá 
ser apresentado por ocasião do pagamento da 1ª (primeira) parcela, devendo a esta ser juntado a 
ART/RRT de execução da obra, devidamente quitada. 

18.2.1. Caso a licitante vencedor for cooperativa caberá ao Município a abertura da matrícula junto 
ao INSS e o recolhimento da contribuição previdenciária de acordo com a legislação vigente. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 
que: 

19.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

19.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

19.1.4. Não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta; 

19.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

19.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

19.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

19.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado/Amunes, as sanções administrativas previstas 
no ITEM 19.2, c, d, deste\ edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

19.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.bll.org.br. 

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no PORTAL: 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
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20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.bll.org.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 

20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

21.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
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21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.12. O Município de Ibitirama, poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 
ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

21.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

21.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: www.bll.org.br, 
www.ibitirama.es.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações, no 
Endereço Avenida Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama/ES, nos dias úteis, no horário 
das 08:00 às 11:30 e 13:00 às 16:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Minuta do Contrato; 

Anexo II - Atestado de Visita Técnica; 

Anexo III - Declaração de dispensa de Visita Técnica; 

Anexo IV - Memoriais Descritivos, Projeto, Planilha Orçamentária, Cronograma, Encargos Social 
e Planilha BDI; 

Anexo V – Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

Anexo VI – Termo de Referência - TR. 

 

 

Ibitirama-ES, 12 de Maio de 2025. 

 
 

 

Daniel José Moreira Bruno 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2025 

 

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
IBITIRAMA E A EMPRESA ....................., PARA A 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM 
TEMPO INTEGRAL, NO DISTRITO DE SANTA 
MARTA, IBITIRAMA/ES, PADRÃO FNDE – 
ESCOLA 9 SALAS, CONFORME 
CONCORRÊNCIA N° 001/2025. 

 

O MUNICÍPIO DE IBITIRAMA - ES, com sede na Avenida Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, 
Ibitirama/ES, inscrito no CNPJ sob o nº 31.726.490/0001-31, neste ato representado pelo 
PREFEITO MUNICIPAL, Sr. REGINALDO SIMÃO DE SOUZA, CPF nº 031.404.567-86, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa ....................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediada na ..................................., em ............................. Doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a), portador(a) do CPF nº, em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 239/2024, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº 001/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO 
DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, NO DISTRITO DE SANTA MARTA, IBITIRAMA/ES, 
PADRÃO FNDE – ESCOLA 9 SALAS. 

1.2. A obra deverá seguir as normas do Memorial Descritivo em anexo. 

1.3. Faz parte integrante da obra, os materiais a serem utilizados, a mão de obra, equipamentos, 
ferramentas, utensílios e transporte necessários e demais serviços especificados no memorial e 
projeto, bem como a sinalização e limpeza, seguros de responsabilidade civil que cubram danos 
pessoais e materiais a terceiros, e ainda, o seguro pessoal utilizado na obra contra riscos de 
acidentes de trabalho e o cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e 
previdenciária impõe ao empregador, sem quaisquer ônus adicionais ou solidariedade por parte do 
Município de Ibitirama. 

1.4. A Administração reserva-se o direito de não executar a totalidade licitada, devendo, neste caso, 
comunicar o licitante vencedor durante a execução do contrato com antecedência de 15 (quinze) 
dias, cabendo-lhe receber o que foi executado até a data da rescisão, sem qualquer outro tipo de 
indenização. 

1.5. A obra deverá ser executada por pessoa jurídica regularmente constituída, observado o que 
dispõe este Edital e seus anexos, ficando o executor responsável contra defeitos surgidos no 
período de 05 (cinco) anos, contados da conclusão da obra, por emprego de materiais e serviços 
de baixa qualidade, vedada a sublocação e subempreitada de qualquer etapa da obra. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de (__) meses, com início na data de 

__/__/____ e encerramento em __/__/____. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

3.1. Pela contratação dos serviços, objeto do presente contrato, o MUNICÍPIO pagará à 
CONTRATADA em moeda corrente nacional, o valor de R$....... (). 

3.2. No preço proposto estão incluídas as despesas com impostos, salários e encargos sociais 
decorrentes da execução da obra. 

3.3. Quando necessária a execução de trabalhos não previstos neste contrato, o preço dos mesmos 
deverá ser ajustado previamente pelas partes. 

3.4. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data limite de 
apresentação das propostas, de comprovada repercussão nos preços ajustados, implicarão a 
revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

3.5. Em havendo alteração unilateral do contrato, que aumente os encargos da CONTRATADA, o 
MUNICÍPIO deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

3.6. A CONTRATADA deverá oferecer no momento da assinatura do Contrato, o valor equivalente 
a 5% (cinco por cento) do mesmo, em caução, que poderá ser em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, fiança bancária ou seguro-garantia, estas devendo cobrir todo o período de execução dos 
serviços. A caução em dinheiro ou títulos da dívida pública deverá ser depositado através de 
recolhimento com recibo expedido pela Secretaria Municipal de Fazenda. 

3.6.1. O valor da caução será de R$ ......... (). 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

4.1. A presente contratação está prevista em convênio firmado entre o Fundo nacional de 
desenvolvimento de educação e o Município de Ibitirama, pelo Convênio Nº 9599931/2024 com 
dotação orçamentária alocados seguindo a classificação orçamentária:  

I- R$9.404.755,76 (Nove milhões quatrocentos e quatro mil e setecentos e cinquenta e cinco reais 
e setenta e seis centavos) relativos a CONCEDENTE;  

II- R$524.992,12 (quinhentos e vinte e quatro mil novecentos e noventa e dois reais e doze 
centavos) relativos a contrapartida do CONVENENTE. 

Projeto/Atividade: Contratação de empresa especializada para a Execução da construção de 
Escola em Tempo Integral, no Distrito de Santa Marta, Ibitirama/ES, padrão FNDE – Escola 9 
Salas; 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E REAJUSTE  

5.1. Para efeito de contratação e pagamento a empresa deverá apresentar os documentos abaixo 
relacionados, em originais ou devidamente autenticados:  

a) Comprovante de regularidade com a Previdência Social (CND), emitida pelo Instituto Nacional 
de Seguridade Social INSS, em validade, conforme Parágrafo 3° do artigo 195 da Constituição 
Federal;  

b) Comprovante de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal  

c) Comprovante de Regularidade Com a Secretaria de Fazenda Estadual e Municipal, ou Distrital, 
da sua sede ou domicilio, em plena validade;  

d) Comprovante de Regularidade com a União;  
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e) As empresas com sede fora do Espírito Santo deverão apresentar Certidão Negativa de Débitos, 
emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Espírito Santo, em plena validade;  

f) A Administração Regional efetuará o pagamento relativo a Contrato após o cumprimento da 
obrigação por parte da Contratada, devidamente atestado pelo setor competente;  

g) O Prazo para pagamento será conforme o cronograma Físico e Financeiro anexado neste 
processo. 

5.1.1. Nota fiscal/fatura discriminativa dos serviços realizados, assinado pelo responsável técnico 
da empresa, pelo representante legal da empresa e pelo Fiscal do Contrato, responsável pela 
fiscalização da obra, conforme execução do cronograma físico-financeiro; 

5.1.1.1. Informar no corpo da nota, o seguinte texto: “Concorrência nº 001/2025, Contrato nº /2025”. 

5.1.2. Apresentar diário de obra, assinado pelo responsável técnico. 

5.1.3. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.1.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.1.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

5.1.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

5.1.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

5.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação. 

5.1.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.2. Cabe ao licitante vencedor a matrícula da mesma junto ao INSS, cujo comprovante deverá ser 
apresentado por ocasião do pagamento da 1ª (primeira) parcela, devendo a esta ser juntado a 
ART/RRT de execução da obra, devidamente quitada. 

5.2.1. Caso a licitante vencedor for cooperativa caberá ao Município a abertura da matrícula junto 
ao INSS e o recolhimento da contribuição previdenciária de acordo com a legislação vigente. 
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5.3. É vedado qualquer tipo de reajustamento, pois trata-se de contrato com prazo inferior a 12 
(doze) meses. 

5.3.1. Caso o contrato venha a ser prorrogado e ultrapasse o prazo de 12 (doze) meses, por motivos 
justificáveis, caberá reajuste dos valores que a contratada tenha a receber. O reajuste se dará pelo 
Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado – INCC-M, acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses, tendo como referência o mês anterior da renovação. Caso o referido índice seja negativo o 
mesmo não será aplicado. 

 

6. CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO  

6.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

6.1.1. A Gestão do Contrato será feita pelo Secretário Municipal de Educação, e o Fiscal do 
Contrato será o servidor Sr. ..........................., conforme Portaria nº ............/2025. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 
fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
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7.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

7.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato; 

7.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados; 

7.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

7.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

7.3.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, 
em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 

7.4. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

8.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

8.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

8.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

8.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

8.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

8.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

8.1.11. Deixar de cumprir as exigências dos anexos do edital ETP e TR. 

8.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
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b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

8.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Estado/AMUNES, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 8.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

8.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

8.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

 

9. CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO  

9.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

9.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 
da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

9.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
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9.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.4.3. Indenizações e multas. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES  

10.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

10.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS  

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO  

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 
imprensa oficial do Município ou Estado, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO  

14.1. É eleito o Foro da Comarca de Ibitirama para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Ibitirama - ES, ......de ........................ de 2025 

 

 

 

........................................... 

Contratada 

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA  

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

ATESTADO DE VISITA 

 

 

 

 

Atestamos, para fins de instrução documental - habilitação, no processo licitatório modalidade 

Concorrência nº 001/2025 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, NO DISTRITO DE 

SANTA MARTA, IBITIRAMA/ES, PADRÃO FNDE – ESCOLA 9 SALAS, que a empresa 

......................., inscrita no CNPJ sob o nº .................., representada neste ato pelo (a) Sr(a). 

..................................., o qual realizou visitação ao Município, para ciência do objeto do presente 

Edital de Licitação, acompanhado por servidor do Setor de Engenharia deste município, que abaixo 

assina. 

 

 

 

 

 

 

 

Ibitirama - ES, ......de ........................ de 2025 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Representante da Licitante 

____________________________ 

Servidor Municipal 

 

 

 

 

*Deverá ser entregue comprovante de que a pessoa que compareceu na vista técnica é 
representante legal ou responsável técnico da licitante. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 

 

  

A empresa ......................., inscrita no CNPJ sob o nº .................., para fins do disposto no Edital da 

presente Licitação, Concorrência nº 001/2025 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, 

NO DISTRITO DE SANTA MARTA, IBITIRAMA/ES, PADRÃO FNDE – ESCOLA 9 SALAS, declara, 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, declara que possui pleno 

conhecimento das condições das obras e que não alegará desconhecimento das condições e do 

grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ibitirama - ES, ......de ........................ de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(Nome do representante legal) 
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ANEXO IV  

MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA, 
ENCARGOS SOCIAL E PLANILHA BDI 
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ANEXO V 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INTRODUÇÃO 

Em atenção aos princípios da eficiência e economicidade que regem a Administração Pública, 

somado à transparência que deve nortear as despesas custeadas com orçamento público, é 

primordial que seja implementada a sistemática da realização de estudos preliminares para a 

aquisição de bens, prestação de serviços, obras ou alienação, como forma de obter melhoria da 

qualidade dos gastos e conduzir a uma gestão eficiente dos recursos públicos. 

Vale observar que o planejamento tem por finalidade identificar problema(s) e elaborar estudos de 

solução(ões), por meio da observação, registro das ocorrências e levantamento da documentação 

com o fim de reunir e organizar elementos fáticos necessários e suficientes para permitir a escolha 

de solução mais adequada e eficiente. 

 O presente Estudo Técnico Preliminar regulamenta a fase preparatória para Construção de Escola 

em Tempo Integral no município de Ibitirama-ES, FNDE - Escola 9 Salas Térrea objetivando o 

atendimento da necessidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem como 

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as 

informações necessárias para subsidiar o respectivo processo, nos termos a seguir expostos. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

O presente processo visa justificar tecnicamente, legalmente e educacionalmente a necessidade 

de construção de uma unidade escolar municipal no distrito de Santa Marta, pertencente ao 

município de Ibitirama/ES, com o objetivo de atender com dignidade, equidade e regularidade os 

estudantes dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, atualmente abrigados em espaço 

compartilhado com a rede estadual de ensino. 

 

O município de Ibitirama, por meio de Termo de Acordo de Gestão (TAG) formalmente firmado com 

o Estado, assumiu integralmente a responsabilidade pelos Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

(1º ao 5º ano), enquanto os Anos Finais (6º ao 9º ano) passaram à responsabilidade da rede 

estadual. No entanto, no distrito de Santa Marta, ainda não há prédio escolar municipal próprio que 

atenda a essa etapa de ensino, o que tem levado o município a utilizar parte da estrutura física de 

uma escola estadual para realizar o atendimento às suas turmas. 

 

Tal arranjo, embora provisoriamente viável, apresenta limitações estruturais, pedagógicas e 

administrativas, prejudicando a autonomia da gestão escolar, a identidade institucional da rede 

municipal, a organização curricular por ciclos e a oferta de um ambiente pedagógico adequado e 

personalizado às especificidades do ensino fundamental nos anos iniciais. 

A Nova Lei de Licitações, em seu art. 11º, estabelece que as contratações públicas devem estar 

baseadas em um planejamento prévio, justificado por estudos técnicos que demonstrem a 

necessidade, a economicidade, o interesse público e a viabilidade da contratação. Neste caso, a 

construção da escola em Santa Marta: 
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 Atende ao interesse público primário, pois objetiva garantir o direito constitucional à 

educação (Art. 205 e 208 da CF/88); 

 É motivada por estudo técnico preliminar, considerando o déficit estrutural existente na 

localidade, que hoje impede o pleno exercício da autonomia municipal sobre seus 

estudantes; 

 Contribui para a descentralização da gestão e melhoria da eficiência da rede, um dos 

princípios expressos no art. 5º da Lei 14.133/21; 

 Configura investimento em infraestrutura essencial, classificado como despesa de 

capital prioritária e plenamente alinhada com as finalidades do Plano Plurianual e Plano 

Municipal de Educação. 

A contratação da obra, ao atender ao interesse social, à continuidade do serviço público e à 

melhoria da qualidade do ensino, encontra respaldo também no inciso II do art. 6º, que admite a 

contratação de obras públicas mediante a demonstração de necessidade pública, devidamente 

fundamentada. 

A Prefeitura Municipal de Ibitirama-ES, com a finalidade de atender ao disposto na legislação 

vigente concernente às contratações públicas, em especial ao Artigo 37, inciso XXI da Constituição 

Federal de 1988 e aos dispositivos da Lei nº 14.133/21, regulamenta, disciplina e define os 

elementos que nortearão o processo licitatório para execução da obra de construção de uma Escola 

em Tempo Integral no município de Santa Marta/ES, FNDE - Escola 9 Salas Térrea, localizada na 

Av. Tomé Fernandes, s/nº, Ibitirama, Santa Marta - ES, com área total de 3.589,39 m². Em anexo 

encontra-se a planta do terreno em que a Escola será construída. 

 A nova escola, que está sendo licitada, se destina à continuidade da expansão da rede pública de 

ensino, atendendo à demanda crescente por vagas na educação básica, mais especificamente 

para o atendimento integral de alunos do ensino fundamental anos iniciais. Portanto, o presente 

estudo visa analisar a melhor alternativa para a contratação de empresa especializada na execução 

da obra de construção, com o intuito de atender às necessidades educacionais do município e 

garantir a continuidade da melhoria na infraestrutura educacional. 

Diante do exposto, e com base nos princípios da legalidade, eficiência, interesse público, 

planejamento e desenvolvimento social previstos na Lei nº 14.133/2021, justifica-se plenamente a 

necessidade da construção de uma escola municipal no distrito de Santa Marta. Tal obra não 

apenas corrige uma lacuna estrutural histórica, mas também reafirma o compromisso do município 

com a oferta plena, digna e constitucional do direito à educação básica pública de qualidade, 

conforme previsto nos artigos 205 a 214 da Constituição Federal, nas metas do Plano Nacional de 

Educação (Lei nº 13.005/2014) e do Plano Municipal de Educação. 

3. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

A presente contratação para a execução da obra de construção da Escola em Tempo Integral no 

município de Santa Marta/ES está totalmente alinhada com o planejamento estratégico da 

Administração Municipal para a expansão da rede pública de ensino. Está construção vem com o 

objetivo de aumentar a oferta de vagas no ensino fundamental e atender à crescente demanda 

educacional da população. Este novo projeto visa dar continuidade à política educacional de 

ampliação da infraestrutura escolar, com a construção de mais uma unidade educacional, no 
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padrão FNDE, com 9 salas de aula, para atender ao programa de Escola em Tempo Integral. A 

obra é parte do compromisso da Prefeitura Municipal de Ibitirama/ES em melhorar o acesso à 

educação de qualidade, conforme as diretrizes estabelecidas no Plano Nacional de Educação 

(PNE) e no Plano Municipal de Educação, que visam à ampliação do número de vagas, à redução 

da vulnerabilidade social e à inclusão educacional. Além disso, a construção da nova escola reforça 

o compromisso da gestão pública com a melhoria da qualidade de vida e o desenvolvimento social, 

oferecendo mais oportunidades de educação integral para os alunos da região, cumprindo as metas 

estabelecidas pelo Ministério da Educação (MEC) e pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE). 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de uma contratação de obra de engenharia, a ser contratado mediante licitação na 

modalidade Pregão, no formato Eletrônico, nos termos da Lei n° 14.133/2021. A contratada deverá 

planejar, desenvolver, implantar e executar os serviços e obras objeto do contrato de acordo com 

os requisitos e exigências estabelecidos no projeto básico, suas especificações técnicas e 

descritivas, além do que estabelece a licença ambiental e tudo o que mais contém o edital da 

licitação. 

 A contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tributos Federais, Estaduais e 

Municipais, presente ou futuros que, direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o 

serviço/obra relacionado ao objeto contratual. 

 A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

conforme preceitua o inciso XVI do art. 92 da lei nº 14.133/2021. Ficará a contratada com a 

responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a Contratante, tão logo sejam do seu 

conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais possam ter 

reflexos financeiros sobre o contrato. Manter sempre à frente dos serviços, profissional 

devidamente habilitado na entidade profissional competente e pessoal adequado e disponível na 

quantidade necessária para execução das obras e serviços.  

A mão-de-obra empregada pela contratada, na execução dos serviços, objeto do contrato, não terá 

nenhuma vinculação empregatícia com a Contratante, descabendo, portanto, imputação de 

qualquer obrigação social a esta, observando-se o disposto no art. 121, da lei nº 14.133/2021. 

Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ ou sociais, bem como os danos e 

prejuízos que a qualquer título causar ao contratante e/ou a terceiros em decorrência da execução 

dos serviços objeto deste contrato, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. Dentro do 

prazo de prescrição estabelecido pela lei civil ou administrativa, a CONTRATADA deverá se 

responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações e/ ou ações jurídicas decorrentes de 

ofensas ou danos causados ao direito de propriedade de terceiros, resultante da execução dos 

serviços. Ao longo do desenvolvimento da obra, a contratante poderá alterar, reduzir e/ ou suprimir 

serviços, em comum acordo com a CONTRATADA, ou unilateralmente, obedecendo ao que 

dispões no art. 124 e seguintes, da Lei 14.133/2021.  
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Obedecer a todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a vigorar na execução os 

serviços, e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas que venham 

a ser solicitadas pela contratante, sobre o objeto do contrato a ser firmado.  

A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em arte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. O contratado será responsável 

pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante, na forma do art. 120, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 37, § 6º, da Constituição 

Federal. Manter permanentemente no escritório da obra LIVRO DE OCORRÊNCIA, autenticado 

pela contratante, no qual a fiscalização e a licitante contratada anotarão todas e quaisquer 

ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue a contratante quando da medição final e 

entrega da obra. Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local das obras, em qualquer dia 

e hora devendo prestar os esclarecimentos solicitados.  

A contratada deverá manter placas de sinalização e segurança em toda a obra, de acordo com os 

modelos disponíveis pela contratante. A contratada deverá providenciar a inscrição da obra no 

cadastro nacional de obras, tendo em vista a instrução normativa RFB 2061, de 2021 e os Acordãos 

368/2010 – Segunda Câmara do TCU, Acórdão 758/2015 – Plenário do TCU e Acórdão 2044/2016 

– Primeira Câmara do TCU. Fica a contratada obrigada a providenciar a emissão das licenças 

ambientais de instalação e operação, nos termos do Inciso I, § 5º, art. 25 da lei nº 14.133/2021 c/c 

Resoluções Conama nº 237/1997, art. 52 e seguintes do Código Municipal do Meio Ambiente (LC 

nº 29/2002) e Manual de Obras do TCU, página 16.  

A CONTRATADA deverá obter os alvarás de construção e demolição necessários â execução da 

obra licitada devendo agendar junto a Prefeitura Municipal de Ibitirama vistoria com vistas à 

obtenção de habite-se para as obras em que tal licença seja exigível, conforme Manual TCU Obras 

Públicas – Recomendações Básicas para a contratação e fiscalização de obras e edificações 

públicas, p. 45. Elaborar o plano de gerenciamento de resíduos da construção civil e demolição – 

PGRDC – Resolução CONAMA nº 307/2002. A contratada será responsável durante o prazo 

irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, 

como do solo, nos termos da Orientação técnica – IBR 003/2011 e do art. 618 do Código Civil. 

 

DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO  

Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, 

medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e Educação 

de seus colaboradores, do patrimônio da CONTRATANTE e ao público afeto e dos materiais 

envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem 

como outros dispositivos legais e normas específicas da CONTRATANTE. A CONTRATADA se 

responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos quando 

não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de Segurança e 

Medicina do Trabalho.  

DA GARANTIA DA PROPOSTA  
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A Licitante deverá enviar, juntamente com a proposta, comprovação do recolhimento de quantia a 

título de garantia de proposta. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado 

para a contratação. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a 

não apresentação dos documentos para a contratação. Caso a licitante não apresente a garantia 

da proposta, a mesma deverá ser desclassificada do certame. A garantia da proposta se justifica 

em face da necessidade dos licitantes demonstrarem que possuem lastro econômico-financeiro 

para participar do certame e executar o objeto licitado.  

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

A licitante deverá apresentar garantia contratual exigida no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. O prazo de vigência da apólice será 

igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. O seguro-

garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 

convencionadas. Quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, terá o prazo de 1 

(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a 

prestação da garantia. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, 

a mesma deverá ser emitida por instituição devidamente autorizada pela Superintendência de 

Seguros Privados-SUSEP e quando se tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, 

conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 498/2011 - plenário. 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 A licitação deverá ser realizada com o critério de julgamento será o de menor preço global pela 

vantagem técnica e econômica existente. 

5. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO  

Os quantitativos foram extraídos da memória de cálculo dos quantitativos e da planilha de serviços 

e necessidades para Construção de Escola em Tempo Integral no município de Ibitirama-ES, FNDE 

- Escola 9 Salas Térrea, conforme memória de cálculo e planilha de serviços que compõem o 

presente estudo. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para definição da melhor solução, foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a 

melhor solução para o problema existente. O orçamento foi elaborado com base no Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). Para itens ou serviços não 

contemplados na tabela SINAPI, foram utilizadas composições próprias extraídas da Base de 

Preços do FNDE, além de consultas a sites especializados e de amplo domínio, bem como à 

plataforma Banco de Preços. 

7. ESTIMATIVA DE VALOR 
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Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos a planilha 

orçamentária, memória de cálculo e constatamos que o valor estimado da obra é de R$ 

9.929.747,88 (nove milhões, novecentos e vinte e nove mil, setecentos e quarenta e sete reais e 

oitenta e oito centavos). O valor indicado acima serve apenas como estimativa da contratação. O 

procedimento de estimativa do preço obedeceu aos requisitos do art. 23, da Lei 14.133/2021. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o problema 

existente. Dentre as possibilidades existentes, temos as seguintes opções:  

1) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 

ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL NO MUNICÍPIO DE SANTA MARTA-ES, FNDE - ESCOLA 9 

SALAS TÉRREA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃODE-OBRA; 

 2) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EXECUÇÃO DIRETA DOS SERVIÇOS;  

8.2. Da melhor solução para o caso durante o estudo da melhor solução para atender a necessidade 

da Secretaria Municipal de Educação, foram estudadas as opções elencadas. De acordo com as 

opões concluímos que: A realização da construção da obra de forma direta resta inviável pelo fato 

de o município não dispor de mão-de-obra capacitada e suficiente para realização da obra sem 

comprometer as demais obras e serviços existentes no município. Sendo a solução mais adequada 

a solução 1. 

9.  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Foi realizado vistoria nos locais onde serão executadas as obras pela Equipe Técnica do Setor de 

Engenharia, a qual fez todo levantamento necessário, medições, as quantidades foram 

mensuradas considerando-se os dados das Pranchas Técnicas, conforme memórias de cálculo em 

anexo. O estudo técnico foi desenvolvido para que possamos fazer uma contratação seguindo 

todos os critérios exigidos por lei, para que haja seleção de empresa da área da construção civil, 

especializada em obra equivalente ao objeto deste pedido, e que tenha capacidade e competência 

capaz de atender as necessidades da instituição com eficiência, e economicidade, fazendo uma 

obra de qualidade para evitar danos ao erário e a população que utilizará o espaço. O estudo 

técnico preliminar demonstra que o objeto está enquadrado como obra, e deverá ser licitada por 

preço global, incluindo várias etapas, devendo ser avaliado os preços unitários das planilhas 

orçamentária, os quais não poderão ter itens com valor zero ou inexequíveis. 

10. JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio, devendo justificar a 

vedação, nos termos do art. 15 da Lei 14.133/2021. Trata-se de escolha discricionária da 

Administração Pública devidamente motivada, o que evidentemente não significa autorização para 

decisões arbitrárias ou imotivadas. Com base nas informações técnicas citadas no ETP e Projeto 

Básico constante aos autos, a OBRA é comum e a adjudicação do objeto é por preço global, a fim 

de justificar a participação de consórcio. A vedação à participação de empresas interessadas que 

se apresentem constituída sob forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações 

para obras e serviços comuns, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do 
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ramo licitado, é bastante comum à participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, 

em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica-operacional e 

econômico financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que 

não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. Tendo em vista que é prerrogativa 

do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas 

constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 

literalidade do texto da Lei nº 14.133/2021, que em seu artigo 15 que atribui à Administração a 

prerrogativa de não permitir a participação de consórcios em licitações por elas promovidas, pelos 

motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o 

caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da 

competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação 

à participação de consórcio, considerando que se trata de uma obra comum e de baixa 

complexidade técnica e financeira, levando-se em conta que existem várias empresas que sozinhas 

podem executar o objeto da licitação ampliando a competitividade, proporcionando assim a seleção 

de uma proposta mais vantajosa para Administração.  

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A construção da Escola em Tempo Integral no município de Ibitirama-ES visa ampliar a oferta de 

vagas para 200 alunos do pré ao anos iniciais do ensino fundamental, com atendimento em turno 

integral. A obra contribuirá para a redução da vulnerabilidade social, atendendo às metas do Plano 

Nacional de Educação (PNE) e programas como a Lei nº 14.640/2023 e o Decreto nº 11.556/2023. 

Espera-se melhorar a qualidade da educação e oferecer maior acesso à educação integral, 

beneficiando diretamente os alunos e a comunidade local. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Não serão necessários tomar outras providências previamente à celebração do contrato, com 

exceção da indicação de profissionais para fiscalização e gestão contratual. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A construção da Escola em Tempo Integral não deverá gerar impactos ambientais significativos, 

uma vez que o projeto atenderá às normas ambientais vigentes. A contratada será responsável por 

adotar todas as medidas necessárias para a mitigação de impactos, incluindo a gestão adequada 

dos resíduos de construção e demolição, conforme as regulamentações do CONAMA. Além disso, 

deverá cumprir com as exigências das licenças ambientais necessárias, respeitando a legislação 

local e federal, garantindo a sustentabilidade durante a execução da obra. A Contratada deverá, 

ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
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A viabilidade deste ETP verifica-se visto que a necessidade da contratação atende adequadamente 

as demandas formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos 

são compatíveis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. 

Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação se 

configura tecnicamente VIÁVEL. 
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ANEXO VI  

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 

1.1. Unidade Contratante: Secretaria Municipal de Educação de Ibitirama-ES. 

1.2. Número do Processo Administrativo: Proc. Nº 3046 de 14/04/2025. 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada para a 

execução da construção de Escola em Tempo Integral, no Distrito de Santa Marta, Ibitirama/ES, 

padrão FNDE – Escola 9 Salas. 

2.2. Os serviços serão executados pela empresa vencedora, nos termos dos projetos, memorial 

descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos 

complementares parte integrante do edital e seus anexos, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD VALOR 

TOTAL 

 

01 

Execução da construção de Escola 

em Tempo Integral, no Distrito de 

Santa Marta, Ibitirama/ES, padrão 

FNDE – Escola 9 Salas. 

 

M² 

 

3.589,39 

 

9.929.747,88 

 

2.3. Os valores estimados adotados para elaboração do orçamento foram sem Desoneração com 

base na Tabela SINAPI/DER-ES: Dezembro/2024, conforme consta na Planilha Orçamentária e 

Memória de Cálculo, com BDI de 25,00%, conforme detalhamento do BDI apresentado. 

2.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818, de 27 de Setembro de 2021. 

2.5. Prazo da Contratação e Execução: 

2.5.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.5.2. O prazo de execução dos serviços é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviços 
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2.6. Por tratar-se de execução de serviços, até a conclusão do objeto contratado, a Administração 

deverá indicar a previsão de recursos orçamentários para lastrear as despesas decorrentes da 

contratação a cada exercício financeiro. 

2.7. Sobre a forma de indicação dos recursos orçamentários para lastrear as despesas decorrentes, 

convém que tal comprovação, a cada exercício financeiro, seja formalizada por simples apostila, 

nos termos do art. 136, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
5. REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto neste Termo de Referência, 

permanecendo responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão de obra, 

materiais e equipamentos utilizados na execução da obra e serviços bem como deverá atender as 

normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

5.2. Contratada deverá, às suas custas, demolir ou refazer quaisquer partes da obra ou serviços 

que, a juízo da fiscalização, não tenham sido executadas de acordo com o estipulado no 

instrumento contratual, edital e seus anexos. 

 

5.3. Obrigações da Contratada: 

5.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

5.3.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento. 
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5.3.3. Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer tipo 

de ocorrência. 

5.3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

5.3.5. Fornecer à Contratante, caso solicitado pela mesma, a relação nominal de empregados 

encarregados de executar o serviço contratado, indicando o número da carteira de trabalho, a data 

da contratação e do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as informações no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, em caso de substituição de qualquer empregado. 

5.3.6. Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo da Lei, independentemente do 

recebimento. 

5.3.7. Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual (segurança), quando 

necessário, conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho. 

5.3.8. Fornecer e aplicar todo o material e equipamento necessários à execução do serviço 

contratado, os quais deverão ser de qualidade comprovada. 

5.3.9. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste Contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando a cada fatura apresentada 

à Contratante a comprovação do efetivo recolhimento dos valores correspondentes à fatura do mês 

anterior, vedada a apresentação de Certidões Negativas como comprovação do pagamento dos 

encargos mencionados. 

5.3.10. Cercar seus empregados das garantias e proteção legais nos termos da Legislação 

Trabalhista, inclusive em relação à higiene, segurança e medicina do trabalho, fornecendo os 

adequados equipamentos de segurança e proteção individual a todos componentes de suas 

equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidos com os serviços objeto 

do presente Contrato. 

5.3.11. Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente contrato, de tudo dando 

ciência à Contratante, respondendo a Contratada integralmente por sua ação, omissão, 

negligência, imprudência e imperícia. 

5.3.12. Executar o serviço ajustado nos termos do Edital e seus anexos. 

5.3.13. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio da Contratante por 

pessoas integrantes de suas equipes de trabalho. 

5.3.14. É de responsabilidade da Contratada, solicitar ao Contratante, caso seja necessário, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, os Aditivos Contratuais de prazo e de valores, devidamente 
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justificados. No caso de aditivo contratual de valores, o procedimento deverá ser norteado por 

documentos comprobatórios da necessidade, além da autorização do Fiscal do Contrato. 

5.3.15. A constatação de qualquer procedimento irregular pela Contratada implicará na retenção 

dos pagamentos devidos pela Contratante, até que seja feita a regularização. 

 

5.4. Obrigações da Contratante 

5.4.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas Edital e seus anexos. 

5.4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto com as especificações 

constantes no Edital e seus anexos, bem como na proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo da obra. 

5.4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas, para que seja feita correção necessária. 

5.4.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.4.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.4.6. Designar servidor responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do 

contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando ao Prefeito oficialmente as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas à CONTRATADA. 

 

5.5. Sustentabilidade: 

5.5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 

da AGU, desde que essas exigências estejam previstas em lei especial e tenham pertinência com 

objeto da presente contratação, visando não frustrar desarrazoadamente a isonomia e o caráter 

competitivo do certame. 

5.5.2. Os serviços deverão observar estritamente a norma técnica de proteção ambiental, de forma 

a promover sempre no racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o 

desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a 

fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela futura contratada. 
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5.5.3. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição em 

alguns pressupostos e exigências, a serem observados, são: 

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes; 

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor valor de toxicidade; 

c) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água, 

repassando a seus colaboradores todas as orientações referentes à redução do consumo de 

energia e água; 

d) Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, 

asseio e conservação; 

e) Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas fluorescentes e 

reatores, pilhas e baterias, etc. Sempre apresentando a comprovação deste descarte da forma 

ecologicamente correte; 

f) Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação entre 

cursos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao 

produto; 

g) Execução dos serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os elementos 

naturais (flora, fauna, recursos hídricos, etc.) existentes no local da realização. 

5.5.4. Instruir os seus colaboradores quanto à necessidade de racionalização de recursos no 

desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas 

pela CONTRATANTE, autorizando a participação destes em eventos de capacitação e 

sensibilização promovidos pela 

CONTRATANTE. 

5.5.5. Observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a aquisição de pilhas e baterias para 

serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua responsabilidade, respeitando os 

limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio. 

5.5.6. Estabelecer um Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. Esse plano deve 

ser elaborado no início de cada obra e deverá ser mantido sempre atualizado, contemplando os 

diversos tipos de resíduos que são gerados ao decorrer das obras. O Plano de Gerenciamento de 

Resíduos deverá ter como intuito criar normativas quanto à classificação, triagem, 

acondicionamento, transporte e destinação final dos resíduos gerados. 
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5.5.7. Monitorar o descarte dos possíveis efluentes líquidos gerados pelo processo de construção, 

de forma que os compostos contaminantes não sejam descartados no meio ambiente em níveis 

não permitidos pela legislação brasileira. 

5.5.8. Criar o Plano de Controle de Material Particulado, Gases e Ruídos a fim de minimizar os 

impactos causados pelo material particulado em suspensão que é gerado em todo o período de 

obras, além de gases e ruídos, provenientes das atividades construtivas. Este plano deverá ser 

elaborado de forma a integrar o Plano de Redução do Desconforto do Entorno. 

5.5.9. Nesta contratação aplica o disposto no art. 45 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

 

5.6. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

5.6.1. Na presente contratação não haverá indicação de marca ou modelo específico referencial. 

 

5.7. Da existência de amostra: 

5.7.1. Na presente contratação não há necessidade de análise de amostra, tendo em vista o objeto. 

 

5.8. Da exigência de carta de solidariedade: 

5.8.1. Não se aplica na presente contratação. 

 

5.9. Subcontratação: 

5.9.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto contratual, nas seguintes condições: 

a) É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do 

valor total do contrato; 

b) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a 

qual consiste em: Edificação; 

c) A subcontratação fica limitada a menor relevância técnica e financeira, mediante prévia 

autorização da CONTRATANTE, os quais devem ser promovidos por profissionais com qualificação 

técnica; 

d) O contrato oferece mais detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 

 

5.10. Garantia da Contratação: 
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5.10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

5.10.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez) 

dias após assinatura do contrato. 

5.10.3. No caso de opção pelo seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até 

a data de assinatura do contrato. 

5.10.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

 

5.11. Vistoria: 

5.11.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, após 

seu agendamento, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 16 horas. 

5.11.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

5.11.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.11.4. Não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de Execução: 

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 

da ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇO; 

b) O Cronograma de execução dos serviços encontra-se em anexo ao presente Termo de 

Referência. 

 

6.2. Local e Horário da prestação dos serviços: 
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6.2.1. Os serviços serão prestados no endereço constante no projeto executivo; 

6.2.2. Os serviços serão prestados no horário de 7h à 17h. 

 

6.3. Informações relevantes para o dimensionamento das propostas: 

6.3.1. Para a perfeita execução do objeto, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando 

necessário; 

6.3.2. Caberá ao Contratado o fornecimento de mão-de-obra necessária à operação das máquinas, 

bem como todos os custos diretos e indiretos daí decorrentes. 

6.3.3. Nos preços unitários já estão incluídos todos os custos operacionais (inclusive a mobilização 

e a desmobilização deverão estar contempladas nos preços unitários apresentados pelos 

licitantes); 

6.3.4. A Contratada deverá orientar seus profissionais a registrarem em Livro de Ocorrências todo 

e qualquer6.4. Especificação da Garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

6.4.1. O Contratado responderá pelo prazo de 05 (cinco) anos por vícios de solidez e segurança, 

nos termos do artigo 618 do Código Civil, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

do recebimento definitivo do objeto. 

6.4.2. A garantia será prestada com vistas a manter o objeto licitado em perfeitas condições de uso, 

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

6.4.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do objeto pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

6.4.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelo objeto, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

6.4.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 dias úteis, contados a partir da data de retirada 

do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 

autorizada. 
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6.4.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

6.4.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos durante a execução dos reparos. 

6.4.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

6.4.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

6.4.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

7.6. Preposto: 

7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

7.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período de execução dos serviços. 

7.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

7.7. Fiscalização e Gestão do Contrato: 

7.7.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) administrativo e 

técnico, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nomeado por 

portaria. 

 

7.7.2. Fiscal Técnico: 

a) acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

b) anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

c) identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

d) informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

e) no caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

f) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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7.7.3. Fiscal Administrativo: 

a) acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

b) verificará manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

d) comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

e) nas ocasiões de descumprimento das obrigações contratuais por parte da Contratada, o 

fiscal deverá atuar tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

7.7.4. Gestor: 

a) coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

b) acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

c) acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

d) emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

E-mail: licitacao@ibitirama.es.gov.br 

    

 

                                                                            Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3569-1160 

 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações; 

e) tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

f) deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

para aferição da qualidade dos serviços executados. 

8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.2.1. Não produzir os resultados acordados; 

8.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

8.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.3. A utilização do Instrumento de Medição de Resultado (IMR) não impede a aplicação 

concomitante de outros mecanismos para avaliação dos serviços executados. 

8.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

8.4.1. Após um mês da emissão da Ordem de Serviço e em intervalos periódicos de trinta dias a 

contar da primeira medição, as medições serão executadas pelo fiscal do CONTRATO, 

acompanhado do representante da CONTRATADA; 

8.4.2. São passíveis de medição as unidades dos serviços efetivamente executadas, que atendam 

às especificações do projeto e estejam concluídas integralmente, devendo o fiscal do contrato 

analisar detalhadamente os quantitativos de todos os serviços executados; 

8.4.3. Os itens previstos na planilha orçamentária como fornecimento de item instalado serão 

medidos quando a respectiva instalação tiver sido devidamente realizada; 

8.4.4. Todos os serviços deverão ser medidos através de Boletins de Medição, composto de 

Planilha de medição, Memória de cálculo e Relatório fotográfico, demonstrando detalhadamente a 
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metodologia utilizada para a aferição dos serviços executados, bem como, obrigatoriamente, a data 

de aferição/emissão, o período correspondente à realização dos serviços e as assinaturas do fiscal 

e gestor do CONTRATO e de um representante da CONTRATADA; 

8.4.5. Os preços dos serviços considerados na medição são os previamente definidos na planilha 

orçamentária da CONTRATADA; 

8.4.6. Deverá ser verificado pela fiscalização do CONTRATO, no momento da aferição do boletim 

de medição, se os serviços executados estão evoluindo conforme previsto no cronograma, sob 

pena da aplicação das penalidades cabíveis devido a atrasos injustificados por parte da 

CONTRATADA; 

8.4.7. Os serviços executados e não aceitos pela Fiscalização, pelo motivo de não atenderem às 

especificações quanto à qualidade do material ou quanto à sua má execução, deverão ser refeitos 

dentro do prazo especificado pela Fiscalização. 

8.4.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA que não esteja prevista no CONTRATO. 

8.4.9. Os itens referentes a tratamento, reciclagem e disposição de resíduos serão incluídos na 

medição de pagamento dos serviços após a apresentação, pela CONTRATADA, do documento de 

“Certificado de Reciclagem e entulho” emitido pela empresa que executará os respectivos serviços, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, em que deverá constar, entre outras informações, o tipo e 

a quantidade do material proveniente da obra que foi tratado, reciclado ou recebido para disposição 

final. 

 

8.5. Recebimento do Objeto: 

8.5.1. Os serviços serão recebidos mensalmente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na Proposta. 

8.5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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8.5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.5.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

8.5.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.5.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.5.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

8.5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

8.6. Liquidação: 

8.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade 

b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.6.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

8.6.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

8.6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

8.6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.6.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa; 

8.6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 
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8.7. Prazo de pagamento: 

8.7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

8.8. Forma de pagamento: 

8.8.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado; 

8.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento; 

8.8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

8.8.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.8.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

9.1.1. A contratação será realizada por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos dos art. 6º, inciso XXXVIII, art. 17, § 2º e art. 34 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

9.2. Regime de Execução: 

9.2.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

 

9.3. Exigências de Habilitação: 

9.3.1. Para fins de habilitação, deverá o contratado comprovar os seguintes requisitos: 
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9.3.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

f) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.3.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte com a Fazenda Estadual relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 

 

9.3.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 4º, 

inciso II, alínea “c”, do Decreto Municipal nº 12.989, de 13 de março de 2023), ou de sociedade 

simples; 

b) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

c) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ) / ( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

- Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

d) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
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fins de habilitação: [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] do [valor 

total estimado da contratação]; 

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

f) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

9.3.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certificado de Registro (pessoa jurídica): comprovar registros Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA); 

b) Certificado de Registro (pessoa física): comprovar registro Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os 

profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, devendo constar no 

mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista; 

c) Capacidade Técnica Operacional (pessoa jurídica): apresentação de atestado de 

capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

execução de serviços compatível em características com o presente objeto, devidamente averbado 

pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), acompanhado da respectiva ART de execução, que deverá conter no mínimo 

(admitindo-se a soma de atestados): 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

MÍNIMA A SER 

COMPROVADA 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

1 Execução de estrutura 

metálica. 

36.352,80 KG 
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2 

Execução de cobertura com 

telha metálica termoacústica 

trapezoidal. 

 

1.202,48 

 

M² 

 

3 

Execução de piso granilite, 

marmorite ou granitina. 

 

525,00 

 

M² 

 

4 

Execução de estaca escavada 

mecanizada, diâmetro de 40 

cm ou superior ou Estaca 

hélice continua, diâmetro de 25 

cm, incluso concreto 

FCK=30MPA e armadura 

mínima 

 

460,25 

 

M 

 

5 

Execução de sistema de 

proteção contra descargas 

atmosféricas (SPDA) 

Igual ou superior a 

2.000,00 m² 

 

M² 

6 Execução de sistema de 

proteção de combate a 

incêndio e pânico. 

Igual ou superior a 

2.000,00 m² 

M² 

 

7 

Fechamento com chapa 

metálica perfurada, incluso 

pintura, conforme projeto 

 

87,80 

 

M² 

 

8 

Reservatório metálico 

cilíndrico capacidade mínima 

30.000 litros, com guarda-

corpo, escada e pintura 

 

1 

 

und 

 

9 

Forro em drywall, para 

ambientes comerciais, 

inclusive estrutura bidirecional 

de fixação. af_08/2023_ps 

 

198,53 

 

M² 

 

10 

Forro de fibra mineral em 

placas de 625x625mm, 
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e=15mm, borda reta, com 

pintura antimofo, apoiado em 

perfil de aço galvanizado com 

24 mm de base - instalado 

454,79 M² 

Obs.: Foi estipulado os quantitativos mínimos a serem exigidos, com base no § 1º e § 

2º do art. 67 da Lei nº. 14.133/2021. 

d) Capacidade Técnica Profissional (pessoa física): apresentação de atestado de 

capacidade técnica vinculado à Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA e/ou CAU 

da região pertinente, em nome dos responsáveis técnicos que se responsabilizarão pelos trabalhos, 

que comprove a execução de serviços compatível em características com o presente objeto, 

devendo conter no mínimo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

MÍNIMA A SER 

COMPROVADA 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

1 Execução de estrutura 

metálica. 

36.352,80 KG 

 

2 

Execução de cobertura com 

telha metálica termoacústica 

trapezoidal. 

 

1.202,48 

 

M² 

 

3 

Execução de piso granilite, 

marmorite ou granitina. 

 

525,00 

 

M² 

 

4 

Execução de estaca escavada 

mecanizada, diâmetro de 40 

cm ou superior ou Estaca 

hélice continua, diâmetro de 25 

cm, incluso concreto 

FCK=30MPA e armadura 

mínima 

 

460,25 

 

M 

 

5 

Execução de sistema de 

proteção contra descargas 

atmosféricas (SPDA) 

Igual ou superior a 

2.000,00 m² 

 

M² 
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6 Execução de sistema de 

proteção de combate a 

incêndio e pânico. 

Igual ou superior a 

2.000,00 m² 

M² 

 

7 

Fechamento com chapa 

metálica perfurada, incluso 

pintura, conforme projeto 

 

87,80 

 

M² 

 

8 

Reservatório metálico 

cilíndrico capacidade mínima 

30.000 litros, com guarda-

corpo, escada e pintura 

 

1 

 

und 

 

9 

Forro em drywall, para 

ambientes comerciais, 

inclusive estrutura bidirecional 

de fixação. af_08/2023_ps 

 

198,53 

 

M² 

 

10 

Forro de fibra mineral em 

placas de 625x625mm, 

e=15mm, borda reta, com 

pintura antimofo, apoiado em 

perfil de aço galvanizado com 

24 mm de base - instalado 

 

 

454,79 

 

 

M² 

Obs.: Foi estipulado os quantitativos mínimos a serem exigidos, com base no § 1º e § 

2º do art. 67 da Lei nº. 14.133/2021. 

e) Exigência de Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional – Quadro Técnico 

Especializado (além do engenheiro civil com os acervos mencionados acima): 

❖ Tendo em vista a natureza e a complexidade da obra de construção da unidade educacional 

padrão FNDE – Creche/Pro infância, que envolve sistemas específicos de infraestrutura 

elétrica, lógica, segurança, climatização e ventilação, torna-se necessária a exigência de 

profissionais com atribuições técnicas específicas no quadro da licitante, para fins de 

comprovação de capacidade técnico-profissional, nos termos do art. 67, inciso II, alínea “a” 

da Lei nº 14.133/2021. 
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f) Dessa forma, deverá a licitante comprovar que dispõe, em seu quadro técnico 

permanente ou por meio de vínculo contratual formal, dos seguintes profissionais 

legalmente habilitados: 

❖ Engenheiro Eletricista, com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA), com atribuições para elaboração, execução e fiscalização de projetos e instalações 

elétricas prediais e sistemas correlatos; 

❖ Engenheiro Mecânico, com registro no CREA, com atribuições para atuação em sistemas 

de climatização, ventilação e instalações afins. 

 

g) A exigência fundamenta-se na necessidade de garantir que os serviços 

especializados sejam executados por profissionais devidamente qualificados, assegurando 

a conformidade com as normas técnicas pertinentes, o desempenho esperado das 

instalações e a segurança da edificação. A comprovação deverá ser realizada mediante 

apresentação de: 

❖ Registro ou inscrição dos profissionais no respectivo conselho de classe (CREA); 

❖ Documento hábil que comprove o vínculo com a empresa (como contrato de trabalho, 

contrato de prestação de serviços ou outro documento legalmente aceito); 

❖ Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) correspondente a serviços similares 

previamente executados pelo profissional, quando aplicável, conforme previsto no § 1º do art. 

67 da Lei nº 14.133/2021. 

h) A Certidão de Acervo Técnico – CAT: expedida com base no Registro de Acervo 

Técnico – RAT, nos termos do artigo 5° da Resolução n° 317/86, do Conselho Federal de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, será exigida dos responsáveis técnicos, 

legalmente habilitados, conforme Resolução n° 1.010/05, do CONFEA; 

i) No caso de licitante e responsável técnico não registrados no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU/ES) e Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Espírito 

Santo (CREA/ES), poderá apresentar registro no CAU e CREA de outro estado, porém deverá 

apresentar, para fins de assinatura do contrato, chancela do CAU/ES e CREA/ES; 

j) Vínculo Empregatício: apresentar comprovação de vínculo entre o licitante e o seu 

responsável técnico de cada profissional técnico que participará da condução dos serviços deste 
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objeto, quando da assinatura do contrato, podendo essa comprovação se dar por meio de contrato 

de prestação de serviços, regido pela legislação civil comum; 

k) Assim, será necessário a licitante apresentar quando da assinatura do contrato: 

❖ A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita mediante cópia da 

Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de 

prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do(s) 

profissional(ais), detentor do atestado apresentado; 

❖ Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão 

final do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, em condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que 

aprovada pela Fiscalização a comprovação de qualificação técnica exigida neste item; 

❖ Prova de registro do Responsável Técnico no no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU/ES) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Espírito Santo – 

CREA/ES, por meio da apresentação de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física; 

❖ Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais 

de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 

❖ Termo de compromisso de participação do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s), 

através de declaração de que o(s) mesmo(s) participará(ão) dos serviços objeto desta 

licitação, com firma reconhecida em cartório; 

❖ Registro nacional de transportadores rodoviários de cargas (RNTRC) da pessoa jurídica 

(inciso IV, art. 67 da Lei Federal nº. 14.133/2021); 

❖ Licença ambiental de coleta e transporte de resíduos não perigosos (classe II) da pessoa 

jurídica (inciso IV, art. 67 da Lei Federal nº. 14.133/2021); 

❖ Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 

para a realização do objeto desta licitação, bem como a qualificação de cada membro da 

equipe técnica que responsabilizará pelos serviços; 

l) Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações da contratação; 

m) No caso de 02 (dois) ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 

responsável técnico, todas serão inabilitadas; 
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n) Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma 

de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput 

do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer 

ato profissional de sua responsabilidade; 

o) Não serão aceitos atestado(s) ou certidão(ões) de registro(s) no conselho(s) de classe(s) 

de projeto, fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de 

obras. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.929.747,88 (Nove milhões, novecentos e 

vinte e nove mil, setecentos e quarenta e sete reais e oitenta e oito centavos), conforme custos 

unitários apostos na Planilha Orçamentária. 

 
11. REAJUSTE 

11.1. O preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data base do 

orçamento de referência. 

11.2. O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da data base 

do orçamento de referência, utilizando-se, para tanto, a variação do Índice Nacional de Custo da 

Construção – INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, e/ou de índices setoriais da 

construção civil, nos termos da Lei 14.133/2021, que incidirão exclusivamente em relação às 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme fórmula abaixo: 

 

12. R = V x (I – Io) 

13. Io 

 

14. Onde: 

15. R = Valor do Reajustamento Procurado; 

16. V = Valor da Obra ou Serviços Medidos a serem reajustados; 

17. Io = Índice do INCC/IBGE, relativo ao mês anterior da data de apresentação da proposta; 

18. I = Idem ao Io, porém relativo ao mês em que completar periodicidade anual em relação ao mês 

anterior à data de apresentação da proposta. 
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12.3. Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá reajuste sobre o 

saldo de serviços previstos no cronograma físico-financeiro e não executados por culpa exclusiva 

dela. 

12.4. A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços mediante requerimento formal durante 

a vigência do CONTRATO e, nos contratos de vigência plurianual, no prazo de até 12 (doze) meses 

após completado o período aquisitivo da anualidade, nos termos do art. 5º, I, da Lei nº 17.555/2021, 

sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajustamento. 

12.5. Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos pela Administração no 

prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento 

pela CONTRATADA. 

12.6. O reajustamento será formalizado mediante apostilamento. 

12.7. O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem 

como de negociação entre as partes. 

12.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do fato 

gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de renúncia. 

12.9. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato na 

hipótese de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do Contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

12.10. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do CONTRATO, sob pena de preclusão. 

12.11. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO deverão 

ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, 

contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA. 

12.12. A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito ao reajuste 

ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que requerido 

tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de indenização por meio de Termo 

de Quitação. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 
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13.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

13.2.1. Unidade: Secretaria Executiva de Educação 

 Ficha / Fonte: 070001.1236100083.011.44905100000. 175500000000. Obras e 

Instalações –Ficha- 143. 

13.2.2. Quadro detalhado do valor total do contrato: 

Fonte de Recurso Valor (R$) Percentual 

(%) 

Convênio Federal nº 

959931/2024 

R$ 9.404.755,76 94,71% 

Contrapartida da Prefeitura de 

Ibitirama/ES 

R$ 524.992,12 5,29% 

Total R$ 9.929.747,88 100,00% 

 

13.3. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

14.1. Responsáveis pelas informações deste Termo de Referência: 

14.1. Matheus Nunes de Medeiros – Engenheiro Civil (CREA-ES 0049999/D) 

 
15. AUTORIZAÇÃO 

15.1. Após análise do Termo de Referência, autorizo o andamento do Processo Administrativo para 

a presente contratação. 

 

Arquivos: 

Anexo I – Projetos Executivos; 

Anexo II – Orçamento Completo; 

 

 

Ibitirama/ES, 14 de Abril de 2025. 
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Matheus Nunes de Medeiros 

Engenheiro Civil Municipal 

CREA-ES 0049999/D 

 

 

ANEXO I 

 

1 – Projeto Arquitetônico (49 Pranchas); 

 

2 – Projeto Estrutural: 

 Projeto Estrutural de Concreto Armado (126 Pranchas); 

 Projeto de Estrutura Metálica (13 Pranchas); 

 

3 – Projeto Hidrossanitário: 

 Projeto de Água Fria (08 Pranchas); 

 Projeto de Combate a Incêndio (05 Pranchas); 

 Projeto de Esgoto Sanitário (07 Pranchas); 

 Projeto de Gás (01 Prancha); 

 

4 – Projeto Elétrico: 

 Projeto de Cabeamento Estruturado (05 Pranchas); 

 Projeto de SPDA (01 Prancha); 

 Projeto Elétrico 127V (08 Pranchas);] 

 

5 – Projeto Mecânico: 

 Projeto de Sistema de Climatização (03 Pranchas); 

 Projeto de Sistema de Exaustão (02 Pranchas); 

 

6 – Planta de Implantação (01 Prancha); 

 

7 – Perspectiva (13 Imagens); 

 

8 – Responsável Técnico (05 Art’s). 

 

LINK DRIVE: https://drive.google.com/drive/folders/1jHsmMfBNSbKZ4Rt-

1aoOPwO6wtyd5WUJ?usp=drive_link 
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ANEXO II 

 

1 – Planilha Orçamentária; 

 

2- Memoria Descritivo; 

 

3 – Cronograma Físico-Financeiro; 

 

4 – BDI; 

 

5 – Composições de Custos Analíticos. 

 

6 – Art de Orçamento. 

 

 

LINK DRIVE: 

https://drive.google.com/drive/folders/1fLDKANghGOsuQ0jt5vK_1_cykhaHRzC2?usp=drive

_link 
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